
Regulamento do concurso de fotografia | 2018 
 

 

Preâmbulo 

 

Este concurso de fotografia nasceu da necessidade de cativar a população em relação à exploração de todo o 

ambiente quer natural quer cultural que rodeia o concelho de Santana. Procura captar o público em geral de forma a 

compatibilizar a atividade humana com os valores e princípios naturais. Ambiciona-se assim a descoberta e 

valorização da proximidade entre as populações e o meio ambiente, contribuindo para o reforço da identidade e 

caráter das gentes de Santana, promovendo a renovação da oferta local. O registo de imagens que captam os 

“instantes” únicos agrega simbologia desenraizadas na nossa identidade e descreve de forma coerente e eficaz 

como cada um se relaciona com a natureza. As imagens captadas são uma forma de potenciar circuitos didáticos, 

conquistando assim públicos diferenciados, amantes da natureza e defensores do ambiente. 

 

O Município de Santana pretende com as seguintes normas definir o regulamento do concurso de fotografia, este ano 

com a temática “Um Caminho Real para o Futuro”. 

 

 

I. Entidade promotora 

Esta iniciativa é promovida pelo Município de Santana em 

parceria com a Casa da Cultura de Santana. 

 

 

II. Tema do concurso 
“Um Caminho Real para o Futuro”. 

No ano em que a Europa celebra o Património Cultural, faz 

todo o sentido promover e valorizar os Caminhos Reais 

existentes no Concelho de Santana. 

Assim, espera-se que o resultado final seja o enaltecer das 

riquezas do concelho de Santana e os seus Caminhos 

Reais. 

 

 

III. Objetivos 
Pretende-se com este concurso: 

1. Registar as várias formas de sentir e olhar os 

Caminhos Reais e restantes belezas do concelho; 

2. Estimular laços de proximidade entre cidadãos e 

riquezas patrimoniais, culturais e naturais, próprias do 

concelho (monumentos, gentes, tradições, natureza, 

observação de estrelas, paisagens, imagens noturnas, 

entre outros); 

3. Melhorar e estimular a promoção/valorização do 

próprio concelho. 

 

 

IV. Condições de participação 
1. A participação no concurso requer uma inscrição que 

deverá estar devidamente preenchida e assinada, 

sendo que na falta da mesma, não será validada a 

candidatura. 

2. A inscrição é gratuita; 

3. Podem participar todos os profissionais e amadores de 

fotografia, portugueses e estrangeiros, residentes e 

não residentes na Região Autónoma da Madeira; 

4. Os concorrentes podem apresentar-se individualmente 

ou em grupo; 

5. É pretendida a apresentação de um portfólio composto 

por 5 fotografias. 

6. Estão automaticamente excluídos de participar no 

concurso, os elementos do júri e os promotores desta 

iniciativa. 

 

 

V. Fotografias 
1. Fotografia | Portfólio e imagem 

a. Cada fotografia não só deve ser inédita como 

também deve enquadrar-se no tema e objetivos do 

concurso; 

b. Cada portefólio deverá conter obrigatoriamente:  

- 2 fotos de Caminhos Reais; 

- 1 foto do Património Edificado; 

- 1 foto de Vivências/Gentes; 

- 1 foto de Escolha livre sobre o Concelho de 

Santana; 

c. As fotografias deverão ser entregues 

obrigatoriamente em suporte digital e 

impressas em papel; 

d. Pretende-se que as fotografias sejam impressas 

num formato de 20x30cm em papel fotográfico 

(mate ou brilhante) e sem margens; 

e. É permitida a manipulação/tratamento digital 

mínimo das fotografias (correção de níveis, alinhar 

horizonte, reenquadrar, etc…). No entanto, esta 

não substitui a apresentação da fotografia 

original 

O júri poderá, se assim o entender, eliminar 

fotografias que considere excessivamente 

manipuladas. 

f. Resolução | Características 

As fotografias a concurso devem ser apresentadas 

de acordo com as seguintes indicações: 
i. Ficheiro JPG ou TIFF com resolução mínima 

de 300DPIs; 

ii. Tamanho superior a 5MB; 

iii. Formato 2x3 (4x6); 

iv. O nome do ficheiro deverá ser o título da 

fotografia e o local onde foi tirada, por 

exemplo:fotografia1-local1.jpg; 

 

 

VI. Prazos e entrega dos trabalhos 

1. O concurso realizar-se-á entre as datas 2 de abril a   

22 de junho  13 de julho de 2018; 

2. As inscrições deverão ser apresentadas até às 23h59 

horas do dia 22 de junho de 2018; 13 de julho 

3. O não cumprimento das datas anteriormente referidas 

pode invalidar a candidatura; 



4. Os trabalhos deverão ser, obrigatoriamente, entregues 

num envelope único fechado, identificado no exterior 

com o pseudónimo do autor e pela referência “6º 

Concurso de fotografia”; 

5. Dentro deste envelope deverão constar os trabalhos 

impressos e em formato digital (CD, DVD ou PEN), 

assim como outro envelope com a ficha de inscrição 

do autor; 

6. Os envelopes deverão ser entregues até ao dia 22 de 

junho 13 de julho de 2018. Poderão ser entregues em 

mão ou enviados por correio (registado com data limite 

de 22 de junho 13 de julho de 2018 e aviso de  

receção) para: 

 

6º Concurso de Fotografia 

“Um Caminho Real para o Futuro”. 

Câmara Municipal de Santana 

Av. 25 de Maio, nº 2 

Sítio do Serrado 

9230-116 Santana 

 

7. Serão atribuídos números de identificação a cada 

portfólio (consoante a receção dos mesmos) com o 

objetivo de não haver identificação sobre a identidade 

do concorrente para com o júri; 

8. Findada a data limite de receção dos portfólios, a 

Câmara Municipal de Santana procederá à abertura de 

todos os envelopes e registará com o respetivo 

número o envelope interno e o verso das fotografias 

que lhe correspondam. Os envelopes serão 

guardados. 

 

 

VII. Júri 
1. O júri será constituído por 5 elementos nomeados pela 

Câmara Municipal de Santana; 

2. O júri verificará a conformidade formal e substantiva 

dos trabalhos de acordo com o presente regulamento, 

apreciará a qualidade técnica e artística das 

fotografias, ponderando e atribuindo os prémios 

estabelecidos; 

3. Das decisões do júri, tomadas por unanimidade ou 

maioria, não haverá recurso. 

 

 

VIII. Prémios 
1. Os prémios a atribuir serão de: 

1º Prémio: €1000 

2º Prémio: €750 

3º Prémio: €500 

2. O júri poderá, se assim o entender, atribuir certificados 

de “Menção Honrosa” a trabalhos que, por 

unanimidade, sejam considerados merecedores desta 

distinção, a qual não terá correspondência pecuniária; 

3. Todos os concorrentes receberão um certificado de 

participação; 

 

 

4. O resultado do concurso e entrega dos respetivos 

prémios será feito em cerimónia pública em data e 

local a anunciar e dela feita divulgação através dos 

órgãos de comunicação social; 

5. Os prémios deverão ser levantados pelos concorrentes 

ou por um representante, devidamente identificado e 

com autorização para a prática desse ato, num prazo 

máximo de 3 meses a contar da data da cerimónia 

prevista na alínea anterior. 

 

 

IX. Exposição e entrega de prémios 
1. Os trabalhos entregues em papel serão posteriormente 

expostos em local, data e hora a designar; 

2. A cerimónia da entrega dos diplomas de participação 

será realizada no dia da inauguração da exposição, 

em local data e hora a designar; 

3. Os participantes serão informados através do contacto 

que indicaram na ficha de inscrição 

 

 

X. Direito de utilização por terceiros 
1. As fotografias apresentadas a concurso passarão a 

integrar o acervo do Arquivo Fotográfico da Câmara 

Municipal de Santana, sujeitando-se às disposições do 

seu regulamento interno; 

2. Com a apresentação a concurso, os participantes 

autorizarão tacitamente à Câmara Municipal de 

Santana a exposição dos seus trabalhos, bem como à 

sua eventual divulgação e reprodução (inclusive on-

line), em edições, publicações, catálogos, exposições, 

cartazes, meios gráficos promocionais e outras 

iniciativas promovidas pela mesma ou dadas a 

promover sempre com a obrigação de referenciar o 

autor; 

3. No caso de concorrentes menores de idade exige-se 

uma autorização por escrito do respetivo tutor ou 

encarregado de educação; 

4. Os trabalhos apresentados, bem como os respetivos 

suportes, não serão objeto de devolução, 

reservando-se ao município a propriedade sobre os 

mesmos. 

 

 

XI. Disposições finais 
1. O não cumprimento de qualquer das condições 

estabelecidas neste regulamento implica a nulidade do 

ato de participação; 

2. A participação dos concorrentes no concurso implica a 

aceitação sem reservas, de todas as disposições deste 

regulamento; 

3. Os casos omissos do presente regulamento serão 

resolvidos pelo júri; 

4. Em caso de dúvida, poderá contactar a organização 

através o número 291 570 200 ou pelo email gap@cm-

santana.com 

 



Ficha de inscrição no concurso de fotografia 2018 
 

 

Dados pessoais 

Nome: ___________________________________________________________________________ 

Morada: __________________________________________________________________________ 

Cód. Postal _____-____  _____________     Telemóvel: __________    Telefone: ________________ 

Email: ____________________________________________________________________________ 

 

Portfólio 

Título: ___________________________________________________________________________ 

Nº Fotografias:_________ 

 

Declaração 

Eu, ______________________________________________________________________, portador do Documento 

de Identificação nº _______________, válido até _____________, declaro, sob compromisso de honra, que as 

fotografias que entreguei para o concurso supracitado são da minha autoria e, assim sendo, cedo gratuitamente a 

sua utilização para os fins previstos nos termos do regulamento deste concurso, sem qualquer contrapartida. 

 

Declaro que tomo conhecimento e aceito todas as cláusulas deste regulamento. 

 

 

 

O autor em ____/ ____/ ______ 

 

_____________________________________ 

(Assinatura conforme o documento de identificação) 

 

 

 

 

 

 

 

Verificação dos seguintes elementos (a preencher pelo funcionário) 

Portfólio em suporte papel  ……………………………………………………………………………………….………..….   

Portfólio em suporte digital (CD, DVD ou PEN)……………………………………………………………………......…… 

Ficha de inscrição corretamente preenchida e assinada  ……………………………………….…….………………..… 

 

 

O funcionário em ____/ ____/ ______ 

 

_____________________________________ 


